
 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 2017 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  

EMENDA ADITIVA Nº 

Acrescentem-se os seguintes dispositivos ao art. 1º da Medida 

Provisória nº 808, de 2017: 

"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos que 

participem das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão, sob a denominação de 

contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma de regulamento. 

(NR) 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de 

uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria 

ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591. (NR) 

................................................................................ 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha 

de pagamento de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a 

contribuição sindical por estes devida aos respectivos sindicatos.  

...............................................................................(NR) 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos 

empregados e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, 
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e o relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais 

realizar-se-á no mês de fevereiro 

................................................................................(NR) 

......................................................................................... 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos 

empregadores efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que 

venham a estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que requeiram às 

repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade. (NR) 

................................................................................................ 

Art. 601-A. No ato da admissão de qualquer empregado, dele 

exigirá o empregador a apresentação da prova de quitação do imposto sindical. 

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês 

destinado ao desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro 

mês subsequente ao do reinício do trabalho.    

............................................................................................(NR) 

Art. 604-A. Os agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais são obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização 

os esclarecimentos que lhes forem solicitados, inclusive exibição de quitação da 

contribuição sindical.  (NR) " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Reforma Trabalhista subtraiu importante fonte de custeio do 

movimento sindical brasileiro, a saber, a contribuição sindical, e isso sem 

qualquer transição, praticamente inviabilizando para a maioria das entidades 

sindicais as condições materiais mínimas para que possam bem representar 

suas bases.  

Com isso, o Brasil institucionalmente adota uma postura 

antissindical, pondo-se em rota de colisão com os princípios defendidos pela 

Organização Internacional do Trabalho – OIT.  
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O Governo, além de subtrair direitos dos trabalhadores, busca 

inviabilizar que os seus respectivos sindicatos tenham as condições de defendê-

los. 

Sala das Sessões, em          de novembro de 2017. 

 

Deputado SEVERINO NINHO 

PSB-PE
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